
Estado do Pará
GOVERNO MUNICIPAL DE PLACAS

 FUNDO DE MANUT.E DESENV. DO ENSINO DA EDUC.BÁSICA 

CONTRATO Nº 20220075       

CONTRATANTE:  FUNDO DE MANUT.E DESENV. DO ENSINO DA EDUC.BÁSICA, neste ato denominado 
CONTRATANTE, com sede na RUA OLAVO BILAC, inscrito no CNPJ (MF) sob o nº 28.558.407/0001-58, 
representado pelo Sr. ANA PATRICIA GALUCIO DE SOUSA, SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO,  
portador do CPF nº 669.552.892-68, residente na RUA OSVALDO TOMAELA, PLACAS - PARÁ, CEP 68.138-
000.

CONTRATADO: NORTE COMERCIO ENGENHARIA E LOCÇOES LTDA., inscrita no CNPJ (MF) sob o nº 
CNPJ 33.079.970/0001-83, estabelecida à R COMANDANTE ADAO, JARDIM INDEPEND, Altamira-PA, CEP 
68372-500, doravante denominada simplesmente CONTRATADA, neste ato representada pelo Sr. SRA. ANA 
HELEEN CASTRO SOUZA, residente na Rua Passagem II, Ibiza, Altamira -PA, CEP 68376-715, portador do CPF 
005.910.792-83.

II DISPOSIÇÕES CONTRATUAIS

Pelo presente instrumento, e na melhor forma de direito, as partes anteriormente individuadas e devidamente 
qualificadas, resolvem consoante a autorização exarada nos autos do Processo 037-2021 pactuar o presente 
instrumento contratual que será em tudo regido pelas cláusulas que aceitam e mutuamente se outorgam:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1. O presente Contrato tem como objeto Registro de Preços para eventual Aquisição de Conjunto de Moveis Escolar e 
Mesa de Cadeirante Escolar para atender as demandas da Sec. Mun. de Educação.
 ITEM   DESCRIÇÃO/ESPECIFICAÇÕES                              UNIDADE           QUANTIDADE    VALOR UNITÁRIO      VALOR TOTAL

101734  CONJUNTO ALUNO ADULTO                                 UNIDADE             2.500,00           531,000     1.327.500,00

        O conjunto abaixo   descrito   deve   ser   certificado
        conforme norma COMPULSÓRIA  ABNT  NBR  14006.  Conjunto
        formado por uma  cadeira e uma mesa. A cadeira deve ser

        composta por: estrutura   metálica,  assento,  encosto,
        ponteiras, sapatas e   fixadores   plásticos,   e  dois

        parafusos. O assento    deve   ser   confeccionado   em
        polipropileno copolímero injetado       e       moldado

        anatomicamente com acabamento  texturizado  e dimensões
        aproximadas de 395   mm   de   largura,   420   mm   de

        profundidade 4 mm  de  espessura  de  parede com cantos
        arredondados, montado à   estrutura   por  meio  de  um

        encaixe em todo o tubo da base da frente da cadeira e 2
        (duas) cavidades reforçadas   com   aletas  de  2mm  de

        espessura, que acomodam   parafusos  auto  atarraxantes
        para plástico de  diâmetro  5x25  mm fenda phillips. Na

        parte frontal, que  fica  em  contato  com as pernas do
        usuário deve ser  provido de borda arredondada com raio
        a fim de  não obstruir a circulação sanguínea. A altura

        do assento até  o  chão  deve  ser de 460 mm. O encosto
        deve ser inteiriço,  sem  nenhum  tipo de ventilação ou

        abertura, fabricado em     polipropileno     copolímero
        injetado e moldado    anatomicamente   com   acabamento

        texturizado. Suas dimensões  aproximadas  devem  ser de
        375 mm de  largura  por 195 mm de altura, com espessura

        de parede média  de  3,5 mm. A peça deve possuir cantos
        arredondados e unir-se à estrutura por meio de encaixes

        de suas cavidades  posteriores  aos  tubos da estrutura
        metálica da cadeira   e  ser  travada  por  dois  pinos

        retráteis injetados em   polipropileno  copolímero,  na
        mesma cor do encosto, dispensando a presença de rebites

        ou parafusos. A  estrutura  deve ser fabricada à partir
        de tubos de  secção  redonda com › 19,05 mm e 1,5 mm de
        espessura de parede  dobrados  e  soldados.  O conjunto

        estrutural deve receber banhos químicos e pintura Epoxi
        em pó. As  extremidades  das  pernas  da  cadeira devem

        receber sapatas plásticas  de  acabamento padrão FDE. A
        mesa deve ter  760 mm de altura e permitir sua montagem
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        completa por encaixes  de  seus componentes e poder ser

        utilizada de ambos  os lados, frente ou traz dependendo
        da escolha do  usuário.  Deve possuir tampo injetado em

        termoplástico ABS virgem,  com  pigmentação, superfície
        lisa sem brilho  e  com  formato  de  2  (dois) ângulos

        possibilitando a formação  de  círculos com 6 (seis) ou
        30 (trinta) mesas.  O  tampo  deve  fixar-se  ao contra

        tampo por meio de 06 (seis) encaixes, 4 cliques do tipo
        Snap-fit e duas  torres  para  fixação por parafusos. O

        contra tampo deve   apoiar,  reforçar  e  estruturar  a
        superfície do tampo  além de prover acabamento na parte

        inferior do tampo  da mesa. As dimensões aproximadas do
        tampo devem ser de 680 mm na base maior, 595 mm na base

        menor e 560  mm  lateralmente, contendo 02 (dois) porta
        objetos laterais da  superfície  de  uso  integrados ao
        tampo disponibilizando uma  área  útil de superfície de

        uso do tampo de 560 mm x 515 mm. A área somando os dois
        porta objetos deve ser de aproximadamente 0,29 m2. Deve

        possuir 01 (um)  porta  livro  em  formato  retangular,
        injetado em termoplástico  com  superfície texturizada,

        aberto por todos  os  lados  facilitando o manuseio dos
        materiais. A estrutura   metálica   da  mesa  deve  ser

        confeccionada em tubos  de  aço 1010/1020, sendo a base
        do tampo com  tubo  quadrado  de 20x20mm e espessura de

        1,9 mm soldados   à  duas  camisas  metálicas  de  tubo
        metalon 29x58mm e  espessura  de parede de 1,9mm unidas

        entre sí por  um  tubo metalon 29x58mm com espessura de
        parede de 1,5mm.   As   pernas   das  mesas  devem  ser

        fabricadas com tubo  metalon  29x58 mm espessura 1,9 mm
        soldados aos pés  da mesa fabricados em tubo de › 38,10
        mm e espessura  de  1,5  mm  com ponteiras plásticas de

        acabamento padrão FDE/FNDE  fixadas por meio de rebites
        tipo POP. A  montagem  das  pernas  da mesa ao tampo se

        dará por meio  de  4 parafusos. Todos os componentes da
        estrutura metálica devem  ser fabricados em tubo de aço

        industrial, tratados por  conjuntos de banhos químicos,
        e receber pintura epóxi em pó.                         

101740  MESA PARA CADEIRANTE                                  UNIDADE               100,00           535,000        53.500,00
        A mesa para   cadeirante   deve   ser   constituída  de

        estrutura metálica formada  à partir de tubos de secção
        oblonga e circular  e tampo fabricado em aglomerado com

        revestimento melamínico com    fitas    de    borda   e
        porta-livros plástico. O   tampo   deve  ter  dimensões

        aproximadas de 900x600   mm   fabricado   em  chapa  de
        aglomerado de 18mm   de   espessura   com  revestimento
        melamínico branco cristal  em  ambas as faces, com fita

        de borda de  3  mm de espessura com cantos arredondados
        com 6 porcas-garra  alojadas  diretamente  no  tampo. a

        altura do tampo  até o chão deve ser de aproximadamente
        820mm. Estrutura metálica     da    mesa    deve    ser

        confeccionada em tubos  de  aço 1010/1020, sendo a base
        do tampo um  ?u?  de  secção  circular  ›  31,75 mm com

        espessura de parede  de 1,5 mm com 6 furos passantes de
        › 7,0 mm, por esses furos devem ser inseridos parafusos

        cabeça panela fenda philips m6x45 mm que se fixarão nas
        porcas-garra do tampo.  a  esse  ?u? devem ser soldadas

        duas camisas metálicas   de   tubo  metalon  29x58mm  e
        espessura de parede  de  1,9mm  unidas  entre sí por um

        tubo metalon 29x58mm  com espessura de parede de 1,5mm.
        as pernas da   mesas  devem  ser  fabricadas  com  tubo
        metalon 29x58mm espessura  1,9mm  soldados  aos  pés da

        mesa fabricados em  tubo  de  ›38,10mm  e  espessura de
        1,5mm com ponteiras   plásticas  de  acabamento  padrão

        fde/fnde fixadas por   meio  de  rebites  tipo  pop.  a
        montagem das pernas  da  mesa ao conjunto estrutural do

        tampo deve ocorrer  por  meio  de  4 parafusos, dois em
        cada perna. Todos  os componentes da estrutura metálica

        devem ser fabricados   em   tubo   de  aço  industrial,
        tratados por conjuntos  de  banhos  químicos, e receber

        pintura epóxi em  pó.  O porta-livros deve ser injetado
        em polipropileno na  cor cinza, medindo aproximadamente

        503x302 sendo fixado  na travessa por meio de 4 rebites
        de repuxe pop em alumínio com › 4x10 mm.               

                                                                                                 VALOR GLOBAL R$    1.381.000,00

CLÁUSULA SEGUNDA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL

2.1 - Este contrato fundamenta-se no Registro de preços de pregão eletrônico - Lei 8.666/93 da Lei nº 8.666/93, de 21 
de junho de 1993, e suas posteriores alterações.

CLÁUSULA TERCEIRA - DOS ENCARGOS, OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DA 
CONTRATADA

3.1. Executar o objeto deste contrato de acordo com as condições e prazos estabelecidos neste termo contratual;
3.2. Atender, com a diligência possível, as determinações do Fiscal do Contrato, adotando todas as providências 
necessárias à regularização de faltas e irregularidades verificadas;
3.3. Entregar imediatamente, o objeto desse contrato a partir da emissão da Ordem de Compras;
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3.4. Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pela fiscalização da contratante, cujas obrigações é 
atender prontamente;
3.5. Assumir a responsabilidade por quaisquer danos ou prejuízos causados ao patrimônio da CONTRATANTE ou a 
terceiros, quando no desempenho de suas atividades profissionais, objeto deste contrato;
3.6. Encaminhar para o Setor Financeiro da CONTRATANTE as notas de empenhos e respectivas notas 
fiscais/faturas concernentes ao objeto contratual;
3.7. Assumir integralmente a responsabilidade por todo o ônus decorrente da execução deste contrato, especialmente 
com relação aos encargos trabalhistas e previdenciários do pessoal utilizado para a consecução dos serviços;
3.8. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 
condições de habilitação e qualificação exigidas na assinatura deste Contrato;
3.9. Providenciar a imediata correção das deficiências e ou irregularidades apontadas pela Contratante;
3.10. Aceitar nas mesmas condições contratuais os acréscimos e sup  ressões até o limite fixado no § 1º, do art. 65, da 
Lei nº 8.666/93 e suas alterações posteriores.
CLÁUSULA QUARTA - DAS RESPONSABILIDADES DO CONTRATANTE

4.1. A Contratante se obriga a proporcionar à Contratada todas as condições necessárias ao pleno cumprimento das 
obrigações decorrentes do Termo Contratual, consoante estabelece a Lei nº 8.666/93 e suas alterações posteriores;
4.2. Fiscalizar e acompanhar a execução do objeto contratual;
4.3. Comunicar à Contratada toda e qualquer ocorrência relacionada com a execução do objeto contratual, 
diligenciando nos casos que exigem providências corretivas;
4.4. Providenciar os pagamentos à Contratada à vista das Notas Fiscais/Faturas devidamente atestadas pelo Setor 
Competente.
4.5. A fiscalização do fornecimento será expressamente acompanhado  e fiscalizado por servidor  designada pelo (a) 
GESTOR (A) DO CONTRATO , cabendo a ele:
a) emitir as requisições para a retirada do objeto desta licitação.
b) solicitar à CONTRATADA e seus prepostos, tempestivamente, todas as providências necessárias
ao bom andamento do fornecimento.
c) documentar as ocorrências havidas, em registro próprio, firmado juntamente com o preposto da CONTRATADA .
d) emitir pareceres em todos os atos do CONTRATANTE relativos à execução do contrato, em especial aplicação 
de sanções ou revisão do contrato.
e) sustar os pagamentos das faturas, no caso de inobservância pela CONTRATADA de qualquer exigência sua 
relativa às obrigações contratuais.

CLÁUSULA QUINTA - DA VIGÊNCIA

5.1 - A vigência deste instrumento contratual iniciará em 20 de Janeiro de 2022 extinguindo-se em 31 de Dezembro de 
2022, podendo ser prorrogado de acordo com a lei.

CLÁUSULA SEXTA - DA RESCISÃO

6.1 - Constituem motivo para a rescisão contratual os constantes dos ar tigos 77, 78 e 79 da Lei nº 8.666/93, e poderá 
ser solicitada a qualquer tempo pelo CONTRATANTE, com antecedência mínima de 05 (cinco) dias úteis, mediante 
comunicação por escrito.

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS PENALIDADES

7.1. Em caso de inexecução total ou parcial do contrato, bem como de ocorrência de atraso injustificado na execução 
do objeto deste contrato, submeter-se-á a CONTRATADA, sendo-lhe garantida plena defesa, as seguintes 
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penalidades:

-    Advertência;

-    Multa;

-    Suspensão temporária de participações em licitações promovidas com o CONTRATANTE, impedimento 
de contratar com o mesmo, por prazo não superior a 02 (dois) anos;

-    Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem os 
motivos da punição, ou até que seja promovida a reabilitação, perante a própria autoridade que aplicou penalidade;

7.2. A multa prevista acima será a seguinte:

-    Até 10% (dez por cento) do valor total contratado, no caso de sua não realização e/ou descumprimento de 
alguma das cláusulas contratuais;

7.3. As sanções previstas nos itens acima poderão ser aplicadas cumulativamente, facultada a defesa prévia do 
interessado no prazo de 05 (cinco) dias úteis;

7.4. O valor da multa aplicada deverá ser recolhida como renda par a o Município, no prazo de 05 (cinco) dias úteis a 
contar da data da notificação, podendo o CONTRATANTE, para isso, descontá-la das faturas por ocasião do 
pagamento, se julgar conveniente;

7.5. O pagamento da multa não eximirá a CONTRATADA de corrigir as irregularidades que deram causa à 
penalidade;

7.6. O CONTRATANTE deverá notificar a CONTRATADA, por escrito, de qualquer anormalidade constatada 
durante a prestação dos serviços, para adoção das providências cabíveis;

7.7. As penalidades somente serão relevadas em razão de circunstâncias excepcionais, e as justificadas só serão 
aceitas por escrito, fundamentadas em fatos reais e facilmente com prováveis, a critério da autoridade competente do 
CONTRATANTE, e desde que formuladas no prazo máximo de 05 (cinco) dias da data em que foram aplicadas.

CLÁUSULA OITAVA - DO VALOR E REAJUSTE

8.1 - O valor total da presente avença é de R$ 1.381.000,00 (um milhão, trezentos e oitenta e um mil reais), a ser pago 
no prazo de até trinta dias, contado a partir da data final do período de adimplemento da obrigação, na proporção dos 
serviços efetivamente prestados no período respectivo, segundo as autorizações expedidas pela CONTRATANTE e 
de conformidade com as notas fiscais/faturas e/ou recibos devidamente atestadas pelo setor competente, observadas a 
condições da proposta adjudicada e da órdem de serviço emitida.

CLÁUSULA NONA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

9.1 - As despesas contratuais correrão por conta da verba do orçamento da CONTRATANTE, na dotação 
orçamentária Exercício 2022 Atividade 1218.123610401.2.006 Manutenção e Desenvolvimento do Ensino 
Fundamental-FUNDEB 30% , Classificação econômica 3.3.90.30.00 Material de consumo, Subelemento 3.3.90.30.99, 
no valor de R$ 1.381.000,00, ficando o saldo pertinente aos demais exercícios a ser empenhado oportunamente, à 
conta dos respectivos orçamentos, caso seja necessário.

RUA OLAVO BILAC - CENTRO



Estado do Pará
GOVERNO MUNICIPAL DE PLACAS

 FUNDO DE MANUT.E DESENV. DO ENSINO DA EDUC.BÁSICA 

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS

10.1 - O presente contrato poderá ser alterado, nos casos previstos no artigo 65 da Lei n.º 8.666/93, desde que haja 
interesse da Administração do CONTRATANTE, com a apresentação das devidas justificativas.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO FORO, BASE LEGAL E FORMALIDADES

11.1 - Este Contrato encontra-se subordinado a legislaÇão específica, consubstanciada na Lei nº 8.666, de 21 de junho 
de 1993 e suas posteriores alterações, e, em casos omissos, aos preceitos de direito público, teoria geral de contratos e 
disposições de direito privado.

11.2 - Fica eleito o Foro da cidade de URUARÁ como o único capaz de diri mir as dúvidas oriundas deste Contrato, 
caso não sejam dirimidas amigavelmente.

11.3 - Para firmeza e como prova de haverem as partes, entre si, ajustado e contratado, é lavrado o presente termo, 
em 02 (duas) vias de  igual teor, o qual, depois de lido e achado conforme, é assinado pelas partes contratantes e pelas 
testemunhas abaixo.

                                                                                     PLACAS - PA, 20 de Janeiro de 2022

    FUNDO DE MANUT.E DESENV. DO ENSINO DA EDUC.BÁSICA
 CNPJ(MF)  28.558.407/0001-58

    CONTRATANTE

    NORTE COMERCIO ENGENHARIA E LOCÇOES LTDA
    CNPJ 33.079.970/0001-83

    CONTRATADO(A)

RUA OLAVO BILAC - CENTRO


		2022-01-20T16:01:54-0300
	FUNDO MUNICIPAL DE EDUCACAO:28558407000158


		2022-01-20T16:31:05-0300
	NORTE COMERCIO ENGENHARIA E LOCACOES LTDA:33079970000183


		2022-01-20T10:39:00-0300
	ANA PATRICIA GALUCIO SOUSA:66955289268




